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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 10 de abril de 2013
(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(Às 20 horas e 03 minutos)

(DELIBERATIVA)

	

	


ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 6.166/12, do Sr. Henrique Eduardo Alves e outros, que requer nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 4.470, de 2012, do Sr. Edinho Araújo e outros, que altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 1995, e 9.504, de 30 de setembro de 1997, nos termos que especifica. 
II. Requerimento nº 7.484/13, do Sr. André Vargas e outros, que requer nos termos do art. 155 do Regimento Interno, urgência para apreciação do Projeto de Lei n° 5.013, de 2013, do Senado Federal, que estabelece normas gerais de política urbana e de proteção à saúde e ao meio ambiente associadas à implantação e ao compartilhamento da infraestrutura de telecomunicações.

URGÊNCIA

(Art. 62, § 6º da Constituição Federal)
Votação

1

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 594, DE 2012 
(DO PODER EXECUTIVO)

Continuação da votação, em turno único, da Medida Provisória nº 594, de 2012, que altera a Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, quanto à autorização para concessão de subvenção econômica em operações de financiamento destinadas a aquisição e produção de bens de capital e a inovação tecnológica; altera a Lei nº 11.529, de 22 de outubro de 2007, quanto à concessão de subvenção econômica em operações destinadas a financiamentos a diferentes setores da economia; altera a Lei nº 12.409, de 25 de maio de 2011, quanto à concessão de subvenção econômica em financiamentos destinados a beneficiários localizados em Municípios atingidos por desastres naturais; e altera a Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, que autoriza a concessão de subvenção econômica às instituições financeiras oficiais federais nas operações de crédito para investimentos no âmbito do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste – FDNE; tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de relevância e urgência, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, pela adequação financeira e orçamentária desta e das emendas apresentadas; e, no mérito, pela sua aprovação e das emendas de nºs 5, 9 e 11, nos termos do Projeto de Lei de Conversão adotado, e pela rejeição das emendas de nºs 1 a 4, 6 a 8, 10, e 12 a 24. (Relator: Dep. Leonardo Quintão e Relator Revisor: Sen. Ivo Cassol).
PRAZO NA CÂMARA: 13/02/2013

PASSA A SOBRESTAR A PAUTA EM: 03/03/2013 (46º DIA)

PRAZO DO CONGRESSO NACIONAL: 17/03/2013

PRORROGAÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL: 16/05/2013

COMISSÃO MISTA: Declaração incidental de inconstitucionalidade do artigo 5º, caput, artigo 6º, §§ 1º e 2º da Resolução do Congresso Nacional n. 1/02, com eficácia ex nunc - Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.029 (DOU de 16/3/12).

URGÊNCIA

(Art. 155, do Regimento Interno)
Votação

2

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 178, DE 2013

(DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Resolução nº 178, de 2013, que dispõe sobre a estrutura temporária da Liderança do Partido Social Democrático - PSD, e dá outras providências.
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